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FEDERAÇÃO PAULISTA DE ENDURO A PÉ E TREKKING

FEPEP

R. dos Cariris, 160 – Sala 02 – Pinheiros – São Paulo / SP – CEP:  05422-020
CNPJ: 06.877.594/0001-08

Resolução   03 / 2009


Estabelece alterações na direção da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP.

O Presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking - FEPEP, no exercício de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que, por motivos de ordem pessoal e profissional, nos próximos meses ficará impossibilitado de dedicar minimamente seu tempo à Entidade,

Resolve:

Art. 1º - Licenciar-se do cargo de Presidente desta Federação por tempo indeterminado, a partir desta data.
Art. 2º - Nomear, como Vice Presidente, o Sr. Luciano Andrade Bernardes, Diretor Executivo, atendendo ao disposto no parágrafo 1º do art. 35 do estatuto vigente.
Art. 3º - Que esta Resolução entra em vigor a partir desta data e atenderá ao disposto no parágrafo 3º do art. 35 do estatuto vigente.
São Paulo, 15 de agosto de 2009

George Hideyuki Hirata

Presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP






